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Termo: DECISÓRIO.
Pregão Eletrônico N°. 1508.01/2023 -  SME/PE/SRP.
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A COMPOR A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.
Recorrente: ISAC MONTEIRO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 10.815.666/0001-51.
Recorrida: Pregoeiro.

I -  PREÂMBULO:

Conforme sessão de julgamento, iniciada ao(s) 15 dia(s) do mês de setembro 
do ano de 2023, no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/, nos termos da 
convocação de aviso de licitação, reuniram-se o pregoeiro e os equipe de apoio, com o 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A COMPOR A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, conforme relatório de 
disputa.

II- DAS INTENÇÕES DE RECURSO:

Aberto o prazo para o registro de intenção de recursos, NÃO foi apresentada 
nenhuma intenção de intenção de recurso no sistema utilizado, referente ao Lote 04, 
vejamos:

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S)

Nome, Razão Social Apelido CNPJ / CPF Oferta Inicial Oferta Final Marca ME/EPP
SIDCLEY NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA
Participante

12 28.486.510/0001-30 R$626.169.90 R$ 132.499.90 CEASA Não

LUZIMAR MARIA 
DAMASCENO DE ARAÚJO

Participante
11 40.159.342/0001-73 R$299.960.50 R$ 144.800.00 PRODUTOR Sim

ISAC MONTEIRO DOS 
SANTOS

Participante
2 10.815.666/0001-51 R$ 262.470.00 R$ 164.895.50 CEASA Não

F.FNETO MERCEARIA Participante
1 63.353.718/0001-81 R$240.189.00 R$ 130.830.00 CEASA Sim

RECURSOS DO LOTE

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote.

Mesmo não manifestando sua intenção em recorrer no sistema do órgão 
promotor a empresa ISAC MONTEIRO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 10.815.666/0001-51 
encaminhou por e-mail sua peça recursal.

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Inicialmente cumpre-nos destacar que a empresa recorrente sequer 
manifestou na forma e no tempo determinado pelo edital sua intenção em recorrer e 
para além disso apresentou suas razões de recurso por meio de via inadequada, isto é, 
local diverso do estabelecido no edital.

https://novobbmnet.com.br/
mailto:licitgcao@fortim.ce.aov.br
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O item 8.0 dispõe acerca dos requisitos que deverão ser atendidos para que 
os recursos interpostos sejam admitidos, in verbis:

8. DOS RECURSOS
8.1- Proferida a decisão que declarar o vencedor, a pregoeiro informará 
aos licifantes, por meio de mensagem lançada no sisfema, que poderão 
interpor recurso, imediata e motivadamente. com registro da síntese das 
suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
https://novobbmnet.com.br/, dentro do prazo de até 30 (trinta) minutos. Fi
cando os demais licitantes desde logo intimados para, se desejarem, apre
sentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do 
prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensá
veis à defesa dos seus interesses.
8.2- Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos
exclusivamente______ gor______ meio______ eletrônico. no______ sítio.
www.bbmnetlicitacoes.com.br. oocão RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada 
mediante envio para o e-mail oficial: licitacao@fortim.ce.gov.br, das 08h às 
I4h, aos cuidados dofa) Pregoeiro(a) responsável pelo certame, 
observados os prazos estabelecidos

Nota-se que exaustivamente foi exposto a todos os participantes do certame 
sobre a exigência de apresentação de razões recursais em local próprio, o edital é 
taxativo quanto as formalidades a serem obrigatoriamente observadas, bem como, resta 
claro que a recorrente deixou de cumprir com o estabelecido no item 8, conforme 
acima exposto.

Desse modo, grifamos os requisitos de interesse e motivação, sendo estes 
imprescindíveis para análise das razões recursais que ora se apresentam. Fica, portanto, 
evidenciado a ausência de tais requisitos de admissibilidade.

Quanto ao requisito de interesse é baseado na concepção segundo a qual 
não é permitido o desenvolvimento de processos em casos nos quais se perceba que 
mesmo diante do acolhimento da pretensão do licitante, a decisão administrativa será 
absolutamente inútil, sem qualquer proveito prático. Assim, o interesse em recorrer se 
traduz no binômio necessidade/utilidade, sendo necessário quando não houver outro 
meio de provocar a modificação do ato recorrido e útil quando o recurso tiver o condão 
de proporcionar situação mais vantajosa do que aquela que está sendo questionada.

Já a motivação trata da exposição objetiva do conteúdo da irresignação do 
licitante em relação a um determinado ato decisório do Pregoeiro, o que de fato não 
aconteceu na sessão uma vez que sequer houve manifestação por parte da empresa 
quando informado de sua inabilitação/desclassificação. Senão vejamos o relatório de 
disputa do lote 04:

1 0 /1 1 /2 0 2 3 1 3 :2 9 :2 8 :4 9 7 P re g o e iro  - K s ta re m o s  in ic ia n d o  m a n if e s ta ç ã o  d e  r e c u r s o  a  s e g u ir

1 0 /1 1 /2 0 2 3 1 3 :3 0 :1 7 :0 5 7 P re g o e iro  - In ic ia d a  a e t a n u  p a ra  os  p a r t ic ip a n te s  m a n if e s ta re m  a  in te n ç ã o  d e  in te rp o r  re c u rs o s .  T e m p o  m ín im o  d e  3 0  m in u to s .

1 0 /1 1 /2 0 2 3 1 4 :0 1 :4 6 :5 8 2
P r e g o e ir o  - N à o  c o n s ta  n e s s e  lo te  n e n h u m a  m a n i f e s ta ç ã o  d e  in te r p o s iç à o  d e  r e c u r s o .  C o n f o r m e  d e te r m in a  a  le g i s la ç ã o  v ig e n te ,  c a h e  
a o  P r e g o e i r o  a d ju d ic a r  a  lic i ta ç ã o .

1 0 /1 1/2CC3 1 4 :0 1 :4 6 :5 8 6 P r e g o e ir o  -  I n ic ia d o  o s  p ro c e d im e n to s  p a ra  a d ju d ic a ç ã o  d o  lo te  e m  f a v u r  d o  p a r t ic ip a n te  C O M h R C I A L  C A N A A  L T D A

https://novobbmnet.com.br/,_dentro_do_prazo_de_at%c3%a9_30_(trinta)_minutos
mailto:licitacao@fortim.ce.gov.br
mailto:Iicit0c00@f0rtim.ce.90v.br
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Note-se que a manifestação deve ser objetiva e sucinta, mas suficiente para 
que se entenda qual o ato decisório é objeto da intenção de recurso e qual o ponto 
passível de revisão na ótica do recorrente.

Rulprica

Ainda que sucinta, a motivação deve revestir-se de conteúdo jurídico 
(Acórdão TCU n° 1.148/2014-Plenário), de modo que, o simples descontentamento do 
licitante não justifica o cabimento do recurso.

Vejamos:

Razões de recurso e vinculação aos motivos da intenção recursal
"Os licitantes devem declinar, iá na própria sessão, os motivos dos 
respectivos recursos. Dessa sorte, aos licitantes é vedado manifestar a 
intenção de recorrer somente para garantir-lhes a disponibilidade de prazo, 
porquanto lhes é obrigatório apresentar os motivos dos futuros recursos. E, 
por dedução lógica, os licitantes não podem, posteriormente, apresentar 
recursos com motivos estranhos aos declarados na sessão. Se o fizerem, os 
recursos não devem ser conhecidos. Obviamente, o licitante não precisa 
tecer detalhes de seu recurso, o aue será feito, posteriormente, mediante a 
apresentação das razões por escrito. Contudo, terá aue, na mais tênue 
hipótese, delinear seus fundamentos" (Joel Niebuhr, Pregão Presencial e 
Eletrônico, Ed. Fórum, 6a Ed.,p. 219). (Grifo nosso)

Segue ainda o TCU sobre a matéria:

A licitante deve apresentar imediatamente e sempre de forma motivada 
sua intenção de recurso. Contudo, caso suas intenções não comportem 
um mínimo de plausibilidade, a licitação deve prosseguir, na prerrogativa 
do pregoeiro de recusar intenção de recurso imotivada.
Acórdão 2143/2009-Plenário

O juízo de admissibilidade das intenções de recorrer em pregão deve se 
limitar tão somente à presença dos pressupostos recursais, quais sejam, 
sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 
Acórdão 1929/2013-Plenário

No pregão, eletrônico ou presencial, o juízo de admissibilidade das 
intenções de recurso deve avaliar tão somente a presença dos 
pressupostos recursais (sucumbência, tempestividade, legitimidade, 
interesse e motivação) , sem adentrar, antecipadamente, no mérito da 
questão.
Acórdão 4447/2020-Segunda Câmara

Diante disse trazemos à baila decisão do TCU sobre a matéria em comento 
quanto da necessidade de mínima plausibilidade nos motivos da intenção recursal. A
partir do voto do Ministro Aroldo Cedraz proferido no Acórdão n° 1.440/2007-Plenário, 
constata-se que o TCU exige certa qualificação da motivação de intenção recursal, de 
modo que os motivos apresentados pelo licitante possuam, em tese, ‘‘um mínimo de 
plausibilidade para seu seguimento", permitindo ao Pregoeiro rejeitar intenções de cunho 
meramente protelatório:

[...]
8. Ao proceder ao exame de casos concretos sobre o tema, tendo em 
conta as normas acima mencionadas, o TCU já se manifestou no sentido

A
O
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de que o juízo de admissibilidade dos recursos interpostos e 
procedimentos de pregão pode ser realizado pelo pregoeiro.
Como já foi assinalado, a finalidade da norma, ao autorizar o pregoeiro 
examinar previamente a admissibilidade do recurso, é afastar do 
certame aquelas manifestações de licitantes de caráter meramente 
protelatório, seja por ausência do interesse de agir, demonstrada pela 
falta da necessidade e da utilização da via recursal, seja por não atender 
aos requisitos extrínsecos, como o da tempestividade.
[•••]
10. Note-se que, se, por um lado, a administração deve estar atenta aos 
anseios daqueles que, por algum motivo, pugnam pelo seu direito, por 
outro, não pode perder de vista o interesse público, constantemente 
obstaculizado por questionamentos meramente protelatórios. Também 
não se pode deixar de considerar os interesses daqueles que tiveram sua 
proposta acolhida pela administração e pretendem ter o seu negócio 
concluído o mais rapidamente possível.
[...]
11. Não se trata aqui de um exame do mérito do recurso, visto que esse 
cabe ao superior, mas de verificar se os motivos apresentados na 
intenção de recorrer possuem, em tese, um mínimo de plausibilidade 
para seu seguimento. Esta é a melhor exegese da expressão 
“motivadamente” contido no art. 4°, inciso XVIII, da Lei n° 10.520/2002. 
pois são inúmeros os casos em que o próprio pregoeiro tem plenas 
condições de negar seguimento ao recurso em um exame simples dos 
fundamentos apresentados. Cabe ao interessado não esgotar os seus 
fundamentos, mesmo porque os prazos concedidos não podem ser 
excessivamente dilatados para esse fim, mas deve, dentro do possível 
apresentar motivação que demonstre o mínimo da plausibilidade de seus 
argumentos que justifique o seguimento do recurso.
[...]
12. Estou certo de que a doutrina tem hoje uma certa resistência em 
aceitar esse procedimento. No entanto, interpretação diversa, admitindo- 
se, por exemplo, a simples indicação do motivo, ainda que este seja 
desprovido de qualquer plausibilidade, viola o dispositivo legal ora 
discutido, que tem como objetivo exatamente evitar a suspensão de um 
procedimento licitatório por motivos que, em seu nascedouro, já se sabe 
de antemão serem manifestamente improcedentes.
[...]

Ainda nesse sentido, é possível destacar trechos do Acórdão n° 3.151/2006-2° 
Câmara, de relatoria do Min. Walton Alencar Rodrigues:

A finalidade da norma é permitir ao pregoeiro afastar do certame 
licitatório aquelas manifestações de licitantes que, à primeira vista, 
revelam-se nitidamente protelatórias seja por ausência do interesse de 
agir, demonstrada pela falta da necessidade e da utilidade da via 
recursal, seja por ausência de requisitos extrínsecos como o da 
tempestividade. Essa prerrogativa atribuída ao pregoeiro não fere as 
garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório e se 
coaduna com os princípios da eficiência e celeridade processual que 
presidem as licitações da espécie.

O exame preambular da peça recursal permite ao julgador do certame 
não conhecer do pedido guando o licitante não demonstra a existência 
de contrariedade à específica decisão da comissão julgadora. Cito,
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como exemplo, o requerimento de diligências à comissão de licitação 
para esclarecer fato irrelevante ou a impugnação do edital quando esta 
via já se encontra preclusa. Tais razões equivalem à ausência de interesse 
e de motivação do recurso. Nessa vereda, o responsável pela licitação 
não estará antecipando o mérito do recurso à admissibilidade, mas 
liminarmente afastando as petições recursais nas quais não haja interesse 
de agir.

Na análise a ser feita deve visar a afastar apenas os recursos manifestamente 
protelatórios, que não detêm qualquer fundamentação para a sua interposição. Como 
de fato é o caso ora em comento. Pelas ausências dos requisitos de admissibilidade: 
interesse de agir e motivação. Conforme evidenciamos no posicionamento do TCU:

ENTENDIMENTO DO TCU: “Em sede de pregão eletrônico ou presencial, o 
juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve avaliar tão 
somente a presença dos pressupostos recursais (sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação), constituindo 
afronta à jurisprudência do TCU a denegação fundada em exame prévio 
de questão relacionada ao mérito do recurso" (Ac. 694/2014-Plenário, rei. 
Min. Valmir Campeio).

Nesse sentido, não poderá ser admitido o recurso interposto pela empresa 
recorrente, tendo em vista o não cumprimento integral aos itens do edital regedor, 
especificamente quanto aos requisitos de admissibilidade interesse e motivação em 
campo próprio do sistema, posto que, se assim proceder, descumprirá o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório, consagrado nas recomendas do Art. 41, caput, 
da Lei de Licitações Vigente, ipsis verbis:

“Art. 41. A Administração não pode descumprir os normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.”

Ao comentar o art. 41 acima transcrito, o Prof. Marçal Justen Filho, em sua 
obra “Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos", ensina:

“O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, 
inclusive através dos instrumentos de controle interno da Administração 
Pública", (pág. 382).

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de 
ser da licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: 
o da legalidade, da moralidade e da isonomia.

Nesta seara vejamos entendimento do STJ:

O STJ entendeu: “O princípio da vinculação ao instrumento convocatório 
se traduz na regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os 
seus termos serem observados até o final do certame, vez que se 
vinculam as partes." Fonte: STJ. I a turma, RESP n° 354977/SC. Registro n° 
200101284066.DJ 09 dez. 2003. p. 00213.

Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da 
igualdade entre os licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o 
determinado no edital, outros não poderíam descumprir, ainda quando atrelados a este

mailto:licitocao@fortim.ce.aoy.br
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princípio, segundo classificação dada por Carvalho Filho, estão os princípios correlatos, 1 
respectivamente, da competitividade e da indistinção.

V - DA CONCLUSÃO:

1) Dessa forma com base no art. 17, inciso VII do Decreto Federal n°. 10.024/19, deci
do NÃO CONHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: ISAC 
MONTEIRO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 10.815.666/0001-51, em razão da ausên
cia de alguns dos requisitos de admissibilidade recursal.

Fortim (CE) em 05 de Dezembro de 2023.

t f ] pin/vO, r2  Á^tfryX- ,
MÁI r ia  v a n e s s a  l o u r e n ç o  fVlENE^ES

Pregoeira

mailto:licitocao@fartim.ce.QQv.br

